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DECRETO Nº 13.825, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 351.656,21 
(trezentos e cinquenta e um mil, seiscentos 
e cinquenta e seis reais e vinte e um 
centavos), para reforço de dotação 
orçamentária no âmbito do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 11.478, de 26 de fevereiro de 
2025, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 351.656,21 (trezentos e cinquenta e um mil, seiscentos e 
cinquenta e seis reais e vinte e um centavos), para reforço em dotação orçamentária, 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.17 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

02.17.01 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

14.243.0016 POLÍTICAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

14.243.0016.2 Atividade 

14.243.0016.2.282 SUBVENÇÕES E AUXÍLIOS A ENTIDADES 
REGISTRADAS NO CONSELHO 

 R$      351.656,21  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 Subvenções Sociais  R$      351.656,21  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, no valor de R$ 351.656,21 (trezentos 
e cinquenta e um mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e um centavos), conforme 
disposto no inciso II do § 1º e no § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, a ser apurado no balanço do exercício, obtido através de recursos financeiros 
repassados por meio de acordo de cooperação celebrado entre a Fundação Itaú, o Conselho 
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Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araraquara e o Município de 

 Diverti- . 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar: 

I  na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual  PPA); 

II  na Lei nº 11.249, de 19 de junho de 2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 
LDO); e  

III  na Lei nº 11.415, de 10 de dezembro de 2024 (Lei Orçamentária Anual 
LOA). 

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 13.808, de 29 de janeiro de 2025. 

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 

Publicado na Secretaria Municipal de Governo na data supra.  

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 

Arquivado em livro próprio. Processo nº 77810/2025 ( .
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